
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 401-B, DE 2020 
(Do Sr. Gilson Marques) 

 
Altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, que altera a 
legislação tributária federal e dá outras providências, para dispor sobre 
os recintos alfandegados; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
aprovação (relator: DEP. ALEXIS FONTEYNE); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. ALEXIS FONTEYNE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, que altera a 

legislação tributária federal e dá outras providências, para dispor sobre os recintos 

alfandegados. 

 Art. 2º. A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 “Art. 39.......................................................................................................... 

           ...................................................................................................................... 

§ 2º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos 

remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou 

para quaisquer recintos, alfandegados ou não, por conta e ordem da empresa comercial 

exportadora.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As empresas comerciais exportadoras, conhecidas também como trading companies, 

adquirem produtos de indústrias nacionais, predominantemente pequenas e médias, para 

exportação. Estas indústrias possuem o direito de não recolher o IPI, PIS e COFINS no 

momento da venda, com fim específico de exportação para as Comerciais Exportadoras.  

O parágrafo 2°do artigo 39 da Lei 9.532/97, que dispõe sobre a suspensão do IPI na 

venda da indústria para comercial exportadora, assim como o parágrafo 1º do art. 45 do 

Decreto 4.524/2002, que regulamenta a isenção do PIS e COFINS nesta etapa da operação, e 

a instrução normativa 1.152/2011, trazem a obrigatoriedade da armazenagem em recintos 

alfandegados. 

Recintos alfandegados são áreas demarcadas pela autoridade aduaneira competente, na 

zona primária dos portos organizados ou na zona secundária a estes vinculada, a fim de que 

nelas possam ocorrer, sob controle aduaneiro pela Receita Federal, movimentação, 

armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias procedentes do exterior, ou a ele 

destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial. 

Ocorre que o número de recintos alfandegados disponíveis nos portos é insuficiente 

para atender a demanda das empresas exportadoras. Além disso, o custo de armazenagem é, 

via de regra, superior em relação aos valores cobrados pelos armazéns não alfandegados.  

Assim, esta exigência de armazenar produtos para exportação somente em locais 

alfandegados, reduz substancialmente a competitividade das exportações brasileiras, que 

precisam aguardar o surgimento de vagas nos recintos alfandegados. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 401-B/2020 

Não é razoável que assim o seja. Entendo que a finalidade específica de exportação é 

que deve ser levado em consideração pelas autoridades e, não o lugar onde os produtos que 

serão exportados estão armazenados. 

Com o intuito de desburocratizar o procedimento voltados a armazenagem de produtos 

para exportação e gerar concorrência no setor, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de lei. 

 

 Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2020. 
 

 _________________________________________ 

    Deputado GILSON MARQUES (NOVO/SC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os 

produtos destinados à exportação, quando: 

I - adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de 

exportação; 

II - remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o 

despacho aduaneiro de exportação. 

§ 1º Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo às 

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados na 

industrialização dos produtos a que se refere este artigo. 

§ 2º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos 

remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para 

recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora. 

§ 3º A empresa comercial exportadora fica obrigada ao pagamento do IPI que 

deixou de ser pago na saída dos produtos do estabelecimento industrial, nas seguintes 

hipóteses: 

a) transcorridos 180 dias da data da emissão da nota fiscal de venda pelo 

estabelecimento industrial, não houver sido efetivada a exportação; 

b) os produtos forem revendidos no mercado interno; 

c) ocorrer a destruição, o furto ou roubo dos produtos. 

§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, considera-se ocorrido o fato gerador e 

devido o IPI na data da emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial. 

§ 5º O valor a ser pago nas hipóteses do § 3º ficará sujeito à incidência: 

a) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 
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primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal, referida no § 4º, até o mês 

anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento; 

b) da multa a que se refere o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, calculada a partir do 

dia subseqüente ao da emissão da referida nota fiscal. 

§ 6º O imposto de que trata este artigo, não recolhido espontaneamente, será 

exigido em procedimento de ofício, pela Secretaria da Receita Federal, com os acréscimos 

aplicáveis na espécie. 

Art. 40. Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o IPI, no início do 

consumo ou da utilização do papel destinado a impressão de livros, jornais e periódicos a que 

se refere a alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição, em finalidade diferente destas ou 

na sua saída do fabricante, do importador ou de seus estabelecimentos distribuidores, para 

pessoas que não sejam empresas jornalísticas ou editoras. 

Parágrafo único. Responde solidariamente pelo imposto e acréscimos legais a 

pessoa física ou jurídica que não seja empresa jornalística ou editora, em cuja posse for 

encontrado o papel a que se refere este artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.524, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
Regulamenta a Contribuição para o PIS/Pasep 

e a Cofins devidas pelas pessoas jurídicas em 

geral.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

BASE DE CÁLCULO 

 

CAPÍTULO I 

CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Isenções 

 

Art. 45. São isentas do PIS/Pasep e da Cofins as receitas (Medida Provisória nº 

2.158-35, de 2001, art. 14, Lei nº 9.532, de 1997, art. 39, § 2º, e Lei nº 10.560, de 2002, art. 

3º, e Medida Provisória nº 75, de 2002, art. 7º):  

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e 

sociedades de economia mista;  

II - da exportação de mercadorias para o exterior;  

III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residentes ou domiciliadas 

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  

IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo 

em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em 

moeda conversível, observado o disposto no § 3º;  

V - do transporte internacional de cargas ou passageiro;  

VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 

conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 
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no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas 

embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;  

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 

exportadoras nos termos do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações 

posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; e  

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 

exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§ 1º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos 

remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para 

recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.  

§ 2º As isenções previstas neste artigo não alcançam as receitas de vendas 

efetuadas:  

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;  

II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; e  

III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados a 

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.  

§ 3º A partir de 10 de dezembro de 2002, o disposto no inciso IV do caput não se 

aplica à hipótese de fornecimento de querosene de aviação.  

§ 4º O disposto nos incisos I e II do § 2º não se aplica às vendas realizadas às 

empresas referidas nos incisos VIII e IX do caput.  

Art. 46. As entidades relacionadas no art. 9º deste Decreto (Constituição Federal, 

art. 195, § 7º, e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, art. 14, inciso X, e art. 17):  

I - não contribuem para o PIS/Pasep incidente sobre o faturamento; e  

II - são isentas da Cofins com relação às receitas derivadas de suas atividades 

próprias.  

Parágrafo único. Para efeito de fruição dos benefícios fiscais previstos neste 

artigo, as entidades de educação, assistência social e de caráter filantrópico devem possuir o 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho Nacional 

de Assistência Social, renovado a cada três anos, de acordo com o disposto no art. 55 da Lei 

nº 8.212, de 1991.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1152, DE 10 DE MAIO DE 2011 
Dispõe sobre a suspensão do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) e a não 

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) na exportação de 

mercadorias. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o 

disposto no art. 111 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, no Decreto-Lei nº 

1.248, de 29 de novembro de 1972, no art. 39 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

nos incisos I e III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, nos incisos I e III 

do art. 6º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 341, no inciso III do art. 343, 

no art. 346 e no inciso I do art. 603 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, resolve: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos inerentes à 
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suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e à não incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) na exportação de mercadorias. 

Art. 2º Os produtos destinados à exportação poderão sair, com suspensão do IPI, 

do estabelecimento industrial da pessoa jurídica produtora quando: (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1462, de 15 de abril de 2014) 

I - adquiridos por Empresa Comercial Exportadora (ECE), com o fim específico 

de exportação; e 

II - remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o 

despacho aduaneiro de exportação. 

Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre as receitas 

decorrentes das operações de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior; e 

II - vendas a ECE com o fim específico de exportação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 401, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  9.532,  de  10  de
dezembro de 1997, que altera a legislação
tributária  federal  e  dá  outras  providências,
para dispor sobre os recintos alfandegados.

Autor: Deputado GILSON MARQUES

Relator: Deputado ALEXIS FONTEYNE

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que altera o art. 39 da Lei nº 9.532,

de 10 de dezembro de 1997, para dispor sobre os recintos alfandegados.

A modificação no § 2º do art. 39 da referida Lei estabelece que

serão considerados adquiridos com o fim específico de exportação os produtos

remetidos  diretamente  do  estabelecimento  industrial  para  embarque  de

exportação  ou  para  quaisquer  recintos,  alfandegados  ou  não,  por  conta  e

ordem da empresa comercial exportadora.

Justifica o ilustre Autor que o número de recintos alfandegados

disponíveis nos portos é insuficiente para atender a demanda das empresas

exportadoras e o custo de armazenagem é, via de regra, superior em relação

aos valores cobrados pelos armazéns não alfandegados. Assim, esta exigência

de  armazenar  produtos  para  exportação  somente  em  locais  alfandegados,

reduz  substancialmente  a  competitividade  das  exportações  brasileiras,  que

precisam aguardar o surgimento de vagas nos recintos alfandegados.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Desenvolvimento

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Finanças e Tributação (Mérito e *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211375585300
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2

Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24,

II  e  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões,  em  regime  de

tramitação ordinária.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria,

Comércio e Serviços proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em

tela.

O  artigo  39  da  Lei  nº  9.532,  de  10  de  dezembro  de  1997,

estabelece que poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do

IPI, os produtos destinados à exportação, quando: i) adquiridos por empresa

comercial  exportadora,  com o fim específico  de exportação;  ii)  remetidos  a

recintos  alfandegados  ou  a  outros  locais  onde  se  processe  o  despacho

aduaneiro de exportação.

Ocorre  que,  para  que  os  produtos  destinados  à  exportação

sejam assim  considerados,  é  preciso  que  sejam remetidos  diretamente  do

estabelecimento  industrial  para  embarque  de  exportação  ou  para  recintos

alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.

Recintos alfandegados são áreas demarcadas pela autoridade

aduaneira competente, na zona primária dos portos organizados ou na zona

secundária a estes vinculada, a fim de que nelas possam ocorrer, sob controle

aduaneiro  pela  Receita  Federal,  movimentação,  armazenagem  e  despacho

aduaneiro  de  mercadorias  procedentes  do  exterior,  ou  a  ele  destinadas,

inclusive sob regime aduaneiro especial.

A motivação principal por trás desta exigência, naturalmente, é

a de controle por parte do fisco, para evitar que mercadorias supostamente

destinadas à exportação tenham outro fim, beneficiando-se fraudulentamente

da redução do IPI. *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211375585300
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No entanto, este procedimento de conveniência burocrática da

fiscalização não se dá sem um significativo custo econômico para as empresas

envolvidas  na  exportação.  De  fato,  o  número  de  recintos  alfandegados

disponíveis nos portos já é insuficiente para atender a demanda das empresas

exportadoras, bem como depende de políticas de ampliação que não seguem a

dinâmica do mercado. Ademais, os custos de armazenagem nestes recintos,

dado  o  excesso  de  demanda,  são  superiores  aos  valores  cobrados  por

armazéns não alfandegados. 

Obviamente, estas exigências reduzem a competitividade das

exportações brasileiras, sujeitas à abertura de vagas em recintos alfandegados

por razões não econômicas, ou por conveniências administrativas. 

Neste sentido, entendemos que o fato econômico relevante é a

finalidade específica de exportação, e que as autoridades devem cumprir seus

deveres fiscalizatórios sem impor dificuldades que entravem o curso natural

dos processos econômicos envolvidos.

Diante do exposto,  votamos pela aprovação do Projeto de

Lei nº 401, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ALEXIS FONTEYNE

Relator
*C

D2
11
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30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211375585300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 401, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
401/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexis Fonteyne. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu -  Vice-Presidentes,  Amaro Neto,  Eli  Corrêa Filho,  Glaustin  da Fokus,  Guiga
Peixoto, Helder Salomão, Hercílio Coelho Diniz, Joenia Wapichana, Lourival Gomes,
Zé Neto, Alê Silva, Alexis Fonteyne, Enio Verri, Geninho Zuliani, Hugo Leal, Jesus
Sérgio, João Maia, Joaquim Passarinho, José Ricardo, Josivaldo Jp e Totonho Lopes. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216349358600
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Projeto de Lei nº 401 de 2020 

 

Altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

que altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências, para dispor sobre os recintos 

alfandegados. 

Autor: Deputado GILSON MARQUES 

Relator: Deputado ALEXIS FONTEYNE 

I ─  RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que altera o art. 39 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, para dispor sobre os recintos alfandegados. 

A modificação no § 2º do art. 39 da referida Lei estabelece que serão 

considerados adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos 

diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para 

quaisquer recintos, alfandegados ou não, por conta e ordem da empresa comercial 

exportadora. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e 

quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

II ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
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e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise 

outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como 

demais normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Da análise do projeto, observa-se que suas disposições disciplinam matéria 

de caráter eminentemente regulatório, sem que haja elementos objetivos que 

permitam identificar sua repercussão sobre receita ou despesa da União. Nesses 

casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que 

dispõe que somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita 

ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação 

financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver 

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve 

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 

ou não. 

Quanto ao mérito, entendemos que a alteração proposta pelo presente 

Projeto de Lei tem o condão de desburocratizar o procedimento de armazenagem dos 

produtos para exportação que contam com isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Obviamente, as exigências previstas na legislação atual reduzem a 

competitividade das exportações brasileiras, sujeitas à abertura de vagas em recintos 

alfandegados por razões não econômicas, ou por conveniências administrativas. 
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Nesse sentido, entendemos que o fato econômico relevante é a finalidade 

específica de exportação, e que as autoridades devem cumprir seus deveres 

fiscalizatórios sem impor dificuldades que entravem o curso natural dos processos 

econômicos envolvidos. 

Como bem justifica o ilustre Autor, o número de recintos alfandegados 

disponíveis nos portos é insuficiente para atender a demanda das empresas 

exportadoras e o custo de armazenagem é, via de regra, superior em relação aos 

valores cobrados pelos armazéns não alfandegados. Assim, esta exigência de 

armazenar produtos para exportação somente em locais alfandegados, reduz 

substancialmente a competitividade das exportações brasileiras, que precisam 

aguardar o surgimento de vagas nos recintos alfandegados. 

Em face do exposto, voto: (i) pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, 

não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do 

Projeto de Lei nº 401, de 2020; e (ii) no mérito pela aprovação. 

 

Sala da Comissão, em           de                                          de 2021. 

 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 401, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº  401/2020;  e,  no  mérito,  pela  aprovação,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Alexis Fonteyne. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto Neto, Fábio Mitidieri, Gilberto Abramo,
Osires  Damaso,  Sanderson,  Tia  Eron,  Vicentinho  Júnior,  Christino  Aureo,  Edilázio
Júnior,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Guiga  Peixoto,  Jerônimo  Goergen,  Kim
Kataguiri, Luis Miranda, Margarete Coelho, Merlong Solano, Paulo Ganime, Reginaldo
Lopes, Ricardo Barros, Vermelho, Vitor Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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